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LGM/DG/CEAD 

 

 

PORTARIA Interna DG/CEAD Nº 025, de 07/04/2021 

(Prorrogada pela PORTARIA Interna DG/CEAD Nº 065, de 02/06/2021) 

(extinta em 06/07/21) 

 

A Diretora Geral do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Universidade do Estado de Santa 

Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e de conformidade com a delegação de competência 

prevista no Estatuto e Regimento Geral da UDESC, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores do quadro de pessoal permanente da UDESC, abaixo 

relacionados, professores e técnicos universitários, sob a Presidência do primeiro, comporem a 

Comissão para criação do Núcleo de Tecnologias do Centro de Educação a Distância (CEAD), para 

um período de (60) sessenta dias (Proc. UDESC 10717/2021). 

 

Luciano Emílio Hack, matrícula 286534-3-01, Diretor de Ensino de Graduação, DEG/CEAD, 

Presidente;  

Lidiane Goedert, matrícula 344019-2-02, Chefe Departamento de Pedagoga DPAD/CEAD; 

Tiago Luiz Schmitz, matrícula 0972609-8-01, Chefe do Departamento de Educação Científica e 

Tecnológica DECT/CEAD; 

Carmen Maria Cipriani Pandini, matrícula 208711-1-05, Coordenadora Geral UAB/UDESC; 

Gabriela Amarilho, matrícula 290456-0-01, Diretora de Administração DAD/CEAD; 

Odyr Apoena Bernanos de Zayas Sohn, matrícula 608231-9-01, Coordenador de Informática – 

CINF/CEAD; 

Luiz Fabiano da Silva, matrícula 362323-8-01, representante CINF/CEAD. 

 

 

Art. 2º - A Portaria entra em vigor na presente data.  

 

 

 

Profa. Dra. Vera Márcia Marques Santos 

Diretora Geral CEAD/UDESC 
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